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CONTRAIO DE FCRNECIMENTO QUI ENTRE SI

CELFBRAM O ÉUTIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE BOQUIM E A EMPRESA LH INDÚSTRIA T

COMÉPCIO EIREL!.

o FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊi,CIÀ SOCiAt DO MUNiCÍPtO DE BOQúIM, tsta€io de Sergipe. com

sedê à Prâçe Dr. José Maria de Pâir/a Mêlo - Cêntrô, CNPI 14.514.934/0001-18, pessoa jurídrca dê

direito Público, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repTesentada pela Sênhorê ERICA

OtlvElRA SAi'ITOS Secretáriâ Municipa Ce Assistência Social e a !mpresa lll INDÚSTRIA i CCMÉRCIO

EIRÊll, pessoa .iurídica, de direito orivai!o, inscrita no CNPj sob nr 30.479.12ô1000:t-84 siruada Avenida

Josias Cãrvâlho, ne 212 Galpão À - íêntro - SaigadciSE, ciora.,êr,:e neste arc .epresenrada pelo

Proprietário o Sre Ne$or Rafael Siqueira Silva, port3c.,r do CPF: 052.758.795-80, e À6:3.223.32G5

5SP/SE doravante denominada cOtlTRAfAOA, tends em vista o que coilstã no Pío.esso na

Modafidade Pregão Eletrônico r." AZl2022 - FMA§, têín, 4ntís si, aiustâdo o pÍesente contrato de

fÕrnêcimênto, que se regêrá pelas nô:mas das Lêjs nd 10.528,'20C2 e 8-666/93 e, também, pelas

cláusulâs e condições seguintes:

1.1 AquisiÉo IMEDIAÍA de peixes congelados tipo CASTAN l.1A OU CORVIfTA pa:'â cl str';buição

Bratuita nâ tradicional SEMANA SAi!TA 2022 confoíme lei ne 811/20i7 de 20 de Dezemoro de 2017,

através dâ Secrêtâria Munic;pal de Assistê(cia Social e TÍab3iio êeste Municígio ce Boquim/SE,

conforme especificações e quaxtitativos cofi5tantes no Termo oe Referência, ÀNEXO i dú Editai,

cúUsuLA SEGUNDA - Do PÊÉco É i:ÜIM3 }E PAGAME,!.:J

2.1- Pelo fornecimento, de quÉ trata o ltem do ANEXO i dg pre.:ert-- aontrato, a Contratante pagaíá à

Contrâtada o valo. globâl de R5 57.420,00 (cinquente € sete l.rril, qua:roce*.tos e v"inte reais].

2,2.O pagamento oas obrigacõês Íeia:i\.as ao contíato devÊ.-,ôccece; e crnprir a ordÊm cronológica

das datas das respectivãs exigênciãs, a reor cio sue dispôe c art 7e § 2:, incisô lll, da Lei ne 4.320/1964,

art.5e e 7e, § 2e, inciso tll, da Lei ne 8.666.

2.3 Caberá ao Secretário da respectiva pasta f,restar as iiotas Íiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha dê Íornecirnento.

LH INDUSIRIA E Âs'najo de fcr.iá d,sird pcÍ -ircoMERcro l,?1iliff,:?liTl
EIRÉLi:3C4791 20000184 Dido', ro22.cr 2e 0e,r 3§r

CoDtrÀto o- ü3r:022 - $-!rAS
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2.4Não haverá reajuste de pre:i, r.r-:lo. porém repa;:arjl: os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Feieiài. iio percentual q,re i'oi adotêdo pela distribuidora a qual está

vinculadâ a contrâtâda-

z.8Havendo atraso de pagamerta, a g:íceta atrasaciê ier;,atualizada segundo a vêriação do INPC,

dêsde a data final do período de êdi.rJ,emento, até a cãta dc efetivo pagamento. Para o efeito deste

item, não serão computôdos os êirascs atribuíveis à c2rtriltada e os decorrentes da não aprovação

dos documentos de quitação c!' a;nd3 Ca não aceitaçác ciJ pioduto.

a) Juntamente com â âpreser:açãc da Nota Fisca,. ã p!'cponente deverá comprover, no âto do
pêgarnel}to, a sua regria:i:raCe com o FGTS, Uí,iâo, :stado e Município, apresentando cópias
dâs respectivâs ceÉ!d.:..s.

2.5. Dê ãcordo corr,o Art. 185 i.i r ieguiamento do lCi'45 ic, É5tado dê Sergipe, aquele que participãr

de ricitação nestê Estadô e ouÊ ,dqu;:'ir mercãdo.ias 6e sutras unidades da federação, recolherá

imposto corrê§pondênte à cifere;i:! eitre a alíqrota inLí:rira e a int€restaduâ1.

2.5.1. Seré retida uma tã:rã iie 'isaalização dos cclr),rttrs referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de 3.,,1".t' {ur" e .neio por ce.li(r) ,:rs contratos, valor efetivo, incidindo nã

fontc sobrc os pagamcrtos a partii ao ir.imeiro mês Je cx:'cução conforme ârt. 166 da Lei Municipal

n" 351/2018.

2.5.2. A taxa não incide 3i.:;ndc o valor mensal é infe.ior ao saláÍio mÍnimo

2.5.3. A taxa será calcu;..C.; .rr": funcãc do val6 - do c:rrtrâtg mensal

2.6. O presente contratc não soÍ.ei'á re?juste de Dreç3s, de zcordo com a Iegislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos c3rn i'rndarnentc nâs C::posiçóes do art.65, inciso ll, alín€a "d" da Lei

n. e 8.566/93.

2,7, I'ios preços mencionados n?5 it::i 2.1já deverir-, !';tê. incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaiscuer outros acré:crrr-r35 que correrãa por ao,11â exclusiva da contratada.

cúusurA TERCETRA - pA porÂçÀo oRCAMEr!'i.$JA

3.1- As despesas Cecorrerrtes i(:1â acniíato corre:-ã,, pcr conta dos recursos consignados no
orçaorento da Contratânte oaia jr 2ret: ai., r" 2A22, abarjÊ.:e rCo à seguinte classificação orçamentária:

COD. UNID.

ORçAMENÍÁRIA

0802

EUti:Ãq

PPC6FAMA

339r3200

NATUREZÁ

DA DESPESA

LH INDUSÍRIA E

cot\4ERcto

asirâdo deiomâ digiralp6 LH

!t8Ê11.f0a791 200001 8!
!lQÊl l ?na701rnaôÔ1

aontroto íL' 0.]/21,1: - E:4\li
Comissáô fcrmânerr. de Lj.)irr.ôcs - Prrcâ D7. .jt1:,í:,lrrl de Pítirâ ltêlo, Ccnrro. loqoiô,§E,

Faftr (79)36.i1r1!9.

t

FONTE DE

RECURSOS

1500
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COMISSÀO PERTI,L\ENTE D[ LICIT^ÇÁO

cúUsUtA Q . DA VIGÊNCIA

4.1 - o prazo deste contrâto cômeçará a vigorar a partir da data de assinãtura até 30/05/2022.

cúUsuLA qUINTA - DO FORNECIMENTO E DA5 PENALIDADES.

5.1, Em caso de atraso injustificaCo no fornecimento do produto, sujeitar se á o licitante vencedoÍ à

multa de mora de 1% por dia de êtraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5,1.1. A multa a que alude o itern anteriôí não irnpede que a Administreção rescinda unilsteralmente

o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei ne 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administíação poderá aplicaÍ à

CONTRÂTADA, tarantida a prévia defesa e setundo a e*ensão dâ fâlta ensejada, as seguintes

penâlidades:

| - Advertência;

ll - Multe na forma prevista no perágrafo primeiro;

lll - Suspensão poí até 02 (dois) anos do direito de iicitar e contratar com a Administração;

V - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública nos

termos do inciso lV dô ârt. 87 da Lei ns 8.666/93.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A multa seé aplicâda até o limite de 113 (um terço) do valor da ad.iudicação

e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrâÍ-se-á 1% (um por cento) por dia, sobÍe o valor

da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Admlnistração Municipal, a aplicação

das demaas sanções ê que se referê esta cláusula, podendo a rnu ta seí descontada dos pagamentos

devidos pelo coNTRATANTE, ou .cbrâdâ dirêtamêntê da enroresa, amigável ou judiciâlmente.

PARÁGRAFO SEGUNOO - O licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, Íalhar ou frâudar na exêcução do contrato, com portar-sê de modo inidônêo, fizêr

declareção falsa ou cometer fraudê fiscai, garàntido o clrêito prévi. da citaçâo e da ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinentes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perênte a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

cúusurA sExrA - DAs oBRTGAçÕÉs

6 - lncumbe ao CONTRATANTE:
LH INDUSTRIA Asíladode'qma

ECoMERCto :.:âilI[,'J''0"*o
' 
Er R ELr:3047 e1 2 ffi i:Jj:l::,,f; '*
c0c0184 Ôqll:.i4-c3Ci'

6.L - Fiscalizer o fornecimento;

CoEtroto IL" 03/2022 - fU-rS
ConrissÂo Pêrnlanente de Licirâçôês -Prlça Dí Josó VÂ.i. dê PâlvÍ l!Íclo, Cêntrô- Boqoiú,/SE

Foíe; (79) Jór;I919.
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6.1.2 - Aplicar as penalidades regtrlamentares e contratuais;

6.1.3 - Sustar o fornecimento nos casos previstos €m lei e na forma prevista no contrâto;

6.1.4 - Pagar à CONTRATÂDA peios produtos efetivâmente utilizados, em conformidade com o

previsto nas c!áusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - lncrmbê à CONTRATADA:

6.2.1 A CONÍRATADA obriga-se a:

6.2.1.2 - FcÍnecer os 8ê!'rF:rcs deste Contrato enl €strito acordo com as disposições do Edital e
discriminação da Proposta,

6.2.1.3 - Os produtos o€v:ràc ser entregues r;goiosamente no dia 13 de abril de 2022,
impreterivelmente às 05hs00min no airnoxarifado centrel;

5.2.1..4 - Ccnsiderar que a ?çãc Ca Íisca ização dc CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA

de suas respon sabilidadês contraruais,

6.2.1.5 - A CONTRATADA deverá responder, integ:'3lrnsn1s, por perdas e danos quê vier a

cãusar ao Município de Boq!i./n ou â terceiros em razão Ce a;ão ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou dos seus prepostos, indêpendeitamentê de outras ccminaçõês contratuais ou lêgais a que êstiver
sujeita;

6.2.L.6 - O Município de aoq im não âcêitârá, sob nênhum pretexto, a trânsferência de
responsabilidade da CONIRATÁDA pa.a outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros.

6.2.1.7 - Manter durante tod? ? execução do contreto as condições de habilitação e

qualificação exigidas no pro;eiii,"ren;r: de licitação, que dÊu origem ao pÍesente contrato, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

6.2.1.8 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeilo fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus âdicionais de quak;uer natureza à CONTRATANTE;

6.2.1.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas obrigaçôes etributôs decorrentes da

execução do contrato, inclusive as de nâtureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CoNTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos .ompetentes; ::§&?t#^' fi1**l#"*P16'
0qtLl3o47912@001 oÀ.»rorxrrrsr
84 4rE

6.2.1.10 - Responsabilizar-se ooi eventuãis multas municipais, estaduais e federâis,

Cotrtruto n.'0.1/2C22 FUAS
Comisrão P.rlnânerr€ dr ilci!,çõês Prr§{ Dr.1o3ó M&rr. d. Pri!, M.tro. C.trtro. Eoqoio,§E,

:),,

l-/----
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decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratol

6.2.1.11- Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRATANTE durante o fornecimento, hipótese êm quê íará a reparação devida, com o necessário

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta)dias, independentemente de avisos

ou interpe,ação judicial;

6.2.1.12 - Em caso de falta dos bens objeto deste cont!'ato, responsabilizar-se-á nã forma da

Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua

responsabilidade;

6.2.1.13 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como

também não podêrá subcontretaÍ, àinda que pârcialmente, a execução do seu obieto.

6.2.I.14 - A contratada deverá, obrigatoriamênte, entregar o material em acordo com a

Ordem de Fornêcimênto de material, atendendo rigorosamente a especificação;

cúusuu sÉflMA - DENúN0A E R[scrsÃo

7.1- O presente Contrato será rescindidoi

a) ordínariamente, por sua completâ exêcução;

bl excepcionalmente, de acordo com o disposto nos artJ 77 a 80 da Lei ns 8.666/93, em sua atual

redação.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial

do Contrato, e CONTRATADA nãc terá diÍeito a especie elgume dê indenizâção, sujêitandô-sê às

consequências contratuais e legâis, reconhecioos os direitos da Administração.

CúUsUtA oITAVA _ FORo

Para qualquer ação decorrente deste contrato, ficã eleito ô foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja LH INDUSTR|A E Á'srôàdôde iôtudiç,râr

coMERCtO
EIRELI:304791200

00164

.1

Cortrato i,-'r 03/2012 - fY-,rS
Coúi§io PêrEâneír€ dê I-iritrçôes }ÍnsrDr. Joró \{lrir d( Paiv! §{clo, Cerrro. BoqqiorsE.

Fone: (791-r(Étl9l9.
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E por estarem justos e contratãdos, as:;inam o present€:ermo em 03 (três) via! de igual teor e para

um só êfeito, juntamente corn as testemunhas abaixc, a firn de que possa 5urtir os seus jurídicos e

legais €íeitos.

Boquirn (SE),28 dê março de 2022.

I5ÂNÍOS
Prefeito uri:;iai

CONTRATAi'J'it

CA OTIVEIFÁ iÂN'TíS
se.retéria Municipal de Assi5têicia Socia

CONTRATÀI,:TE

!i;.

Í'IISTOR RAFAEL SIQUFIRÂ 5II.VA
EiúPREsA i.H INDÚÍRIA E COMÉRCIO EIRELI

CONTRATADO

LH rN DUSTRTA fi igii:l:j'^',
E COMERCIO NDUSTR^ E

El RELI : 304791 :,?:l',,§lo,,,**, *
2oooo184 #:|;i|j.#,'

ÍESTE LlUN HÂS:

1. C.2, F

, Ll-,-;:, y/ ér" c. P.; _-o_?J5-3.u]3s jí
1

1

Coo&oto n'012022 - !'1l-ti
Comis§:io P€rmisente d. Liiiâ(a,c. -Praçí Di José M2r;, d. Prirâ Mclo, Ceitro. Boqsio/SL

I'oft: (79) lÚd5- l 9 19.
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[SI.{DO Df SERCT?E
trTINDO ÀTUNICIPÂLDE ÀSSISTÊNCI-{ SOCI-AI E DO TRq.B-{LHO

CO\,t]§SÃO PEIL\I,L\ENTE DE LICIT^ÇÃO

ANEXO I

Peixe congelado

,tipo casta.ha

corvina,inteiros,
pesando eíLÍe
1,5a2kE,seído
de 1!qui,lidade
c!mendo
identiÍ,cação do
píoduto, prazo

de vâIdade,
mârcas e

cârtrnbos oficiai!,
dêãcordo cclr es
portarias Co

ministério da
aBricultura,
DIPOA ne 304 de

22/04196eneus
de 22ioa/98, dà
íesolução da

ANVISA no 105 de
19/0s199. tse,n

@mo ernbalôdo
em aaixa de 2okg

Peixe congeiêdo

,tipo castônhâ

corvina,intelaos,
p6ando entre
1,5a2kg,sendo
de l.qualidade
@ntendo
identiflcação do
p.od!to, prâzo

de validade,
marces e

cârimhos oficrâis,
de ecordo ccra as

porterias do
ministerio dà

aSaiculturê,
DIPOA n! 3C4 de
22/MÍ96 e nrr45
de 22i$l9a, da
resolucão da
ANVISA ns 105 de
19/05199. Bem

como embalàdo

KG

KG

E COME to
EIRELI:3

200001

701
Ê coMESito
Et8fl. t]o179t:

D9 14:38 03 0{

2_700

900

Rs ].s,95 Rs 43.06s.00

Rs 1s,9s Rs 14.355,0C

LH iND STRIA ea-a' ,,. r"

i

1

I

I

I

À!lrill,',

EM DESCRTçÃO UNIDADE OE

MEDIDA
QTD VALOR

UNITÁR O

VALOR ÍOTAL

01

o2

Rs 57.420,00VALOR TOTAL

CoEíroto Í1"03120:? - rll-{S
Comissio Pcrüârênte dê Licirâsóes - Pr.câ Dr. Jos. Variâ dê PriÍâ lÍêlo, Ceüam. Boquiú/SE.

Fo e: r79) 3645-t 9I9.
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